
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO OU PENSIONISTA COM MAIS DE 60 ANOS, 
COM RENDA MENSAL TOTAL DE ATÉ TRÊS   SALÁRIOS MÍNIMOS, 

TITULAR EXCLUSIVO DE UM ÚNICO IMÓVEL, UTILIZADO PARA SUA RESIDÊNCIA, 
COM ÁREA DE ATÉ 80 METROS QUADRADOS 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

  , 
(NOME) 

 

  ,  , 
(IDENTIDADE) (CPF) 

  , 
(ENDEREÇO) 

  , 
(INSCRIÇÃO) 

declara que: 
 

( ) é aposentado(a) ( ) é pensionista ( ) é aposentado(a) e pensionista 

( ) é solteiro(a) ( ) é viúvo(a) ( ) é desquitado(a) ou divorciado(a) 

( ) que não é proprietário ou promitente comprador de outro imóvel 

( ) reside no imóvel desde o ano de    

( ) seus rendimentos mensais não são superiores a três  salários mínimos 

( ) seus rendimentos mensais são decorrentes de (marque os que se aplicam à sua situação): 

( ) pensão ( ) aposentadoria ( ) outros     

 

ESTA PARTE SÓ DEVE SER PREENCHIDA SE O REQUERENTE FOR CASADO: 

( ) é casado(a) com    

( ) o cônjuge é co-proprietário do imóvel 

( ) os rendimentos do cônjuge são decorrentes de (marque os que se aplicam à sua situação): 

( ) pensão ( ) aposentadoria ( ) outros    

(  ) o cônjuge não tem rendimentos mensais 

( ) a soma dos rendimentos mensais do casal não é superior a dois salários mínimos 
 
 

A presente declaração é a expressão da verdade, estando o declarante ciente de que, em caso 
de falsidade comprovada ou de omissão, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre fato jurídico, estará incurso nas penas previstas no Art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, bem como ficará sujeito a multa e correção monetária aplicáveis conforme a 
legislação vigente. 

 
 

Rio de Janeiro, de de . 
 
 
 

 

Assinatura 
 
 

Se a declaração for firmada por procurador, informar: 
 

Nome (legível):      

Identidade:   ___ 


